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Processo n ° : 	 10980.007823/92-33
Recurso n.°. 	 :	 02.020
Matéria:	 :	 IRF - ANO de 1992
Recorrente	 : NITROX INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.
Recorrida	 : DRF em Curitiba — PR.
Sessão de	 : 08 de janeiro de 1998
Acórdão n.°. : 101-91.773

IRFONTE — TRIBUTAÇÃO REFLEXA — O julgamento do
processo principal faz coisa julgada no decorrente, no
mesmo grau de jurisdição, ante a íntima relação de causa e
efeito entre eles existente.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por NITROX INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

,&--------e--3-.2----' '---''-:----'
DI-SON PE' -1A- --09 r" UES

PRESIDEN E	 ....---
------

, ---42------- - ---•	 ,
"MJI_-.NTEL

RELATOR

FORMALIZADO EM:	 1 6 NOV 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: FRANCISCO DE ASSIS
MIRANDA, SANDRA MARIA FARONI, KAZUKI SHIOBARA , CELSO ALVES FEITOSA
e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL. Ausente justificadamente, o Conselheiro
JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE" CONTRIBUINTES

RELATORI O

NITROX INDUSTRIAS OUiMICAS LTDA., empresa U.DM

':':'S (E. C:j C.'..Y., 	C,..*".: :1'1	 : ..; IA l' '' '1. 1.....i. il.') :7:',.. • 	3 —' f'—',1 , 	1' E., C:: C.'"'" :,:'" i'''' (...,..",	 diE,	n i.::::. f...:1. s ::::.. c) 	F......:r.::::, I. a .I:. a. c.:: Eik	 T.:.: !Kr? .1. i.''.'',.

Delegado da. Receita Federal HaQuela Cidade, através da Qual

fcJi. .nc.:31....ifirmadf.......J O ii.R .,-)çamento ex officio do Imposto de Renda

Retido Ha Fonte flO ano de 1992, apurado de nonformidade nom

o disposto na IN n g 2I192, nom base no artigo Ag , §§ 11 e

cc:

13,	 e artigo	 53,	 inuiso	 II,	 da	 L.E..,.	 ng 8.393/91,	 em

Processo n g 10980 -001.427/92.-93.

A exiqncía foi impugnada as fls. l'.:l7/4lIS, tendo

excedera sua	 tHflç':':?.;—", Prç.',UPi.i.;::: U2 aplicar a	 lel	 COM	 Zil.s..,YLO,

prl.identj a e Justiça 'i'i.. 1.3 prc.:Jur.Ex..le..n.- ao arbitramento do lucro, JÉk.

28-02-92, Quando tora, innlusive, efetivado o ......Jadamento do

i.Mr.:JOStU	 devido,	 estando	 a	 receita	 sujeita	 ao	 -1......r:Ibkito

devidamente registrado no livro de registro de saída de

ta.
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a
este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão
supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( D O U de 17 03 98)

Brasília-DF, em	
1 6 NOV 1998

,..-,, --7E,
ISON PEREI:fk—ODRIGUES

Er€

PRE IDENTE

//

Ciente em	
1 7 Nov..., .	 59s
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